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PORTÀRrÀ No . 0529/2024.

Corrcedê licenÇa Àaternidade a aervidora tÂunicipal ê dá
outras plovidências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 7", XVIII da CF, Artj-go
131 da Lei 1129, de 26 de dezenúcro dê 1994 e demais alteraÇões; Lei
Compfementar N". 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores al-teraÇões e Lei
Complementar N" 080/2011. de 0? de junho de 2011 e posteriores alteraÇõea.

P§SOI,VE :

Art. 1o Conceder licenÇa maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias à servidora municipal fERNÀlilDÀ BOUET,EUR, ocupante do cargo de
provimento efetivo de MÉDrCO GINECOIOGISTÀ, com carga horária de 20 (vinte)
horas semanais, portadora da matricula 11470. na Secretaria Municipal de
saúde. a partir de 18 de abril de 2A24 até 14 de outubro de 2024t devendo
retornar ao trabalho en 15 de outubro de 2024.
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Art. 2" Ficam revogadas 2s disposiÇões em contrário.

cabinete ref t icipal, em 23 de abril de 2024.
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